
  
 

 
Página 1 de 5 

 

Ano V – Edição 160 de 06 de março de 2024 - Diário Oficial de Itaoca – SP - Instituído pela Lei  Nº 701 de 30 de novembro de 2020 

Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 – Centro -  CEP 18360-000 – Itaoca-SP -  Fone (15) 3557-1118 / 3557-1145 e-mail : pmitaoca@gmail.com 

http://www.itaoca.sp.gov.br 

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO DE ITAOCA                                                                                  

Página                                                                            Página 

 

 

LEIS COMPLEMENTARES                                                 2 

PORTARIAS                                                                      2 

LICITAÇÕES                                                                                     3 

EDITAIS                                                                                    3 
 

  

 

 
 

  

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 

conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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LEIS COMPLEMENTARES 

LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

“DISPÕE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS ESTATUTÁRIOS E CELETISTAS” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itaoca   aprovou e ele promulga   e 

sanciona a seguinte LEI: 

ARTIGO 1º- Fica concedido, exceto para os cargos políticos (Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários), o reajuste correspondente ao percentual de 6,00% 

(seis por cento) a título de revisão geral anual sobre o SALÁRIO-BASE de 

todos os empregos e cargos públicos constantes no quadro de pessoal do 

Município de Itaoca, previstos nos anexos da Lei Municipal 304, de 13 de 

Junho de 2005, Lei Municipal n.º 570, de 03 de Abril de 2017, 581/2017 e Lei 

Complementar n.º 007, de 17 de Dezembro de 2019 e suas alterações, 

estando estes ocupados ou vagos, que passarão a vigorar com os valores ora 

reajustados no percentual indicado. 

ARTIGO 2º- O reajuste salarial ora concedido vigorará a partir da competência 

gerada em 1º de janeiro de 2024, alterando-se os Anexos I, III, IV, V e VI das 

leis referidas no Artigo 1º que fazem parte integrante desta normativa. 

Parágrafo Único – Considerando a alteração de denominação do cargo de 

Agente de Controle de Endemias para Agente de Combate de Endemias 

determinada pela Lei Complementar Municipal n.º 031, de 20 de setembro de 

2023, tornou-se extinto o cargo de Agente de Controle de Endemias após a 

sua vacância.  

ARTIGO 3º- As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas, 

no corrente exercício, por conta das dotações consignadas no orçamento fiscal 

vigentes, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

eventuais disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2.024. 

Itaoca/SP, em 29 de Fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca 

LEI COMPLEMENTAR N° 035, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE, A TÍTULO DE 

REVISÃO GERAL ANUAL NOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS, VICE-PREFEITO E PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

ITAOCA”. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do município de Itaoca, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

FAZ SABER, Que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCA, aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1°- Fica concedido reajuste a título de revisão geral anual nos 

vencimentos dos Secretários Municipais, Vice-Prefeito e Prefeito do 

Município de Itaoca, conforme Artigo 37 Inc. X da Constituição Federal de 

88. 

Artigo 2°- O reajuste será de 6,00% (seis por cento), a incidir sobre os 

vencimentos de todos os Secretários da Prefeitura Municipal de Itaoca, 

assim como do Vice-Prefeito e do Prefeito Municipal. 

Artigo 3°- A revisão prevista nesta lei tem como objetivo a recomposição 

da inflação, tendo como data base o mês de Dezembro de 2023. 

Artigo 4°- As despesas decorrentes da presente Lei serão as constantes 

das verbas orçamentárias próprias ou suplementares. 

Artigo 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro revogando as disposições em 

contrário. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca/SP 

ANEXO I 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 035, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO Qu

ant

. 

Salários  

Assessor de Educação e Esportes Rural 2 R$:  

1.540,19 

Assessor de Gabinete 1 R$:  

2.967,23 

Chefe de Gabinete 1 R$:  

3.850,17 

Coordenador de Esportes 1 R$:  

2.606,64 

Coordenador de Licitações e Contratos 1 R$:  

2.606,64 

Coordenador do CRAS 1 R$:  

2.606,64 

Coordenador Municipal de Cadastro 

UMC/INCRA/ITESP 

1 R$:  

2.606,64 

Coordenador Municipal de Trânsito 1 R$:  

2.606,64 

Coordenador Municipal do Centro de Zoonoses 1 R$:  

2.606,64 

Coordenador Municipal de Desenvolvimento da 

Agricultura Familiar 

1 R$:  

2.606,64 

Coordenador do Serviço Funerário Municipal 1 R$:  

2.606,64 

Diretor de Dep. De Educação, Desporto, Cultura 

e Turismo 

1 R$:  

3.258,30 

Diretor de Departamento de Compras e Serviços 1 R$:  

3.258,30 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 1 R$:  

3.850,17 

Diretor de Departamento de Saúde 1 R$:  

3.850,17 

Diretor de Departamento de Serviços Urbanos 1 R$:  

3.258,30 

Diretor de Departamento de Tesouraria 1 R$:  

3.850,17 

Diretor de Desenvolvimento Econômico 1 R$:  

3.258,30 

Diretor do Departamento de Administração 

Tributária 

1 R$:  

3.258,30 

Diretor do Departamento de Engenharia e Obras 1 R$:  

3.850,17 

Diretor do Departamento de Processamento de 

Dados 

1 R$:  

3.258,30 

Diretor do Fundo Social de Solidariedade 1 R$:  

3.258,30 

Diretor Municipal de Meio Ambiente 1 R$:  

3.258,30  

Diretor de Planejamento 1 R$:  

3.850,17 

Diretor de Convênios 1 

R$:  

3.850,17 

Gerente de Convênios 1 R$:  

3.258,30 

Secretário Municipal da Saúde  1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Administração 1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 

Ambiente 

1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Educ. Desportos, Cultura 

e Turismo 

1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Finanças 1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

1 R$:  

4.356,54 

Secretário Municipal de Promoção Social 1 R$:  

4.356,54 

Supervisor de Ensino 1 R$:  

4.770,00 

Vice Diretor 1 R$:  

4.685,58  

Total 36 

CARGO DE PROVIMENTO ELETIVO 

Conselheiro Tutelar 

Qu

ant

. 

R$:  

1.498,82 

LEI MUNICIPAL Nº 556/2016,561 

e581/2017,616/2018,661/2019 Lei 

Complementar 007/2019 

5 

CARGO Qu

ant

. 

PREFEITO 1 R$:  

13.456,4

9 

VICE-PREFEITO 1 R$:  

6.728,24 

Itaoca/SP, 29 de Fevereiro de 2024. 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito Municipal de Itaoca/SP 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 062, DE 01 DE MARÇO DE 2.024 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

EFETIVO”ANTONIO CARLOS  

TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais.  

CONSIDERANDO a concessão do gozo de férias da Servidora Pública 

LINDAMARA DOS SANTOS ROSA, ocupante da função gratificada de 

RESPONSÁVEL e ORIENTADOR DAS LINHAS DE CRÉDITO oferecidas 

pelo BANCO DO POVO, AGENCIA DESENVOLVE SÃO PAULO, durante 

o período de 04/03 a 02/04 de 2.024; 

R E S O L V E: 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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ARTIGO 1º- Fica designado o Sr. DYOGO SANTOS FORTES, ocupante 

do emprego público de Escriturário e Nomeado como Função de Confiança 

de Coordenador do Sistema de Recursos Humano, para responder 

interinamente pela função gratificada de RESPONSÁVEL e ORIENTADOR 

DAS LINHAS DE CRÉDITO oferecidas pelo BANCO DO POVO, 

AGENCIA DESENVOLVE SÃO PAULO, durante o período compreendido 

entre os dias 04/03 a 02/04 de 2024. 

ARTIGO 2º - O Servidor designado perceberá a título de complementação 

salarial o percentual estipulado no artigo 3º da Lei Complementar 008/2020; 

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

cessando automaticamente em 02/04/2024, revogando-se as disposições 

em contrário.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca 

PORTARIA Nº 063, DE 01 DE MARÇO DE 2.024 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO” 

ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais.  

CONSIDERANDO a concessão do gozo de férias da Servidora Pública 

CRISTIANE SILVA E CAMARGO, ocupante do cargo público de 

ASSESSOR DO PREFEITO, durante o período de 04/03 a 02/04 de 2.024;                                 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica designado a Srta. FABIANA DIAS SANTOS WENGUER, 

ocupante do emprego público de Escriturário e Responsável pelo Setor de 

Patrimônio e Expediente, para responder interinamente o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE GABINETE, durante o 

período compreendido entre os dias 04/03 a 02/04 de 2024. 

ARTIGO 2º - A servidora designada perceberá a diferença salarial entre os 

vencimentos do seu emprego de origem e a remuneração do cargo fixada 

em Lei á ser exercido interinamente, na forma prevista no ANEXO I, da Lei 

Complementar nº 007/2019; 

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

cessando automaticamente em 02/04/2024, revogando-se as disposições 

em contrário.  

ANTONIO CARLOS TRANNIN  

Prefeito do Município de Itaoca

LICITAÇÕES/CONTRATOS 

PROCESSO N. 07/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2024 Tendo em vista o 

volume das chuvas que se intensificaram nessas ultimas semanas, a prestação de 

serviço com a utilização do equipamento (motoniveladora) tornou-se inviável do 

ponto de vista operacional e econômico, eis que as estradas deverão ser 

primeiramente desassoreadas. DETERMINO a REVOGAÇÃO da presente DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. Itaoca/SP, 29 de fevereiro de 2024. Antonio Carlos Trannin – Prefeito 

Municipal.  

Extrato de Aditivo – 4º Termo de aditamento ao Contrato nº 030/2020. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca - Contratada – CSM CENTRAL DE DE 

SOFTWARE MUNICIPAL LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de licença de uso de programas de informática (softwares) por 

prazo determinado, abrangendo instalação, conversão, manutenção e treinamento 

dos sistemas de Contabilidade e Planejamento, Tesouraria, Folha e Recursos 

Humanos/Esocial, Compras, Estoque, Patrimônio, Frotas, Transparência, Tributos, 

Portal do Cidadão, Nota Fiscal e Livro Eletrônico, Protocolo e Saúde, agendamento, 

farmácia, exames, aplicativo de acesso a informação via smartfone e gestão da 

Educação Web – usuários ilimitados, serviços avulsos IN LOCO sede contratante, 

implantação/migração e treinamento/capacitação aos usuários. Altera a Cláusula 

segunda do Contrato passando o termino da vigência para 30 de março de 2025 e 

clausula terceira do valor global que passa de R$ 196.077,00 (cento e noventa e seis 

mil e setenta e sete reais) para R$ 224.230,00 (duzentos e vinte e quatro mil 

duzentos e trinta reais). Data da assinatura: 01 de março de 2024. Antonio Carlos 

Trannin - Prefeito Municipal.  

Extrato de Homologação e Adjudicação Processo nº 003/2024 – Pregão Presencial 

nº 001/2024. O Prefeito do Município de Itaoca/SP HOMOLOGA o resultado do 

Pregão Presencial nº 001/2024 conforme art. 176 e art. 17 §5° da lei 14.133/21, que 

tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA CAÇADINHA (LOCAL DE DIFÍCIL 

ACESSO), adjudicando o item do objeto a empresa: MARIO BATISTA ROSA, no valor 

global de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil e setecentos e vinte reais) Data de 

assinatura: 04/03/2024. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

Extrato de Contrato nº 009/2024 Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP - 

Contratado: MARIO BATISTA ROSA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA 

CAÇADINHA (LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO), no valor global de R$ 27.720,00 (vinte e sete 

mil e setecentos e vinte reais). Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 

05/03/2024. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

Extrato de Aditivo – 2º Termo de aditamento ao Contrato nº 013/2023. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NO MUNICIPIO 

DE ITAOCA/SP, Altera a Cláusula quarta do contrato passando o termino da vigência para 

27/08/2024. Data da assinatura: 27 de fevereiro de 2024. Antonio Carlos Trannin - 

Prefeito Municipal.  

Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 007/2023. Locatária: 

Prefeitura Municipal de Itaoca - Locador – MAURI DIAS DE PAULA. Objeto: LOCAÇÃO 

DE IMOVEL URBANO PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, DESPORTO E TURISMO. Altera a Cláusula segunda do termino da vigência 

para 23/02/2025 e clausula terceira do valor para R$ 1.251,84 (um mil duzentos e 

cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Data da assinatura: 23 de fevereiro 

de 2024. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

Extrato de Contrato nº 010/2024 Locatária: Prefeitura do Município de Itaoca/SP - 

Locador: NAIR MORATO DE MATOS AZEVEDO. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO 

PARA O FUNCIONAMENTO DAS SALAS DE AULA DA CEMEI A MAGIA DE EDUCAR, no 

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais. Vigência: 12 (doze) meses. Data de 

Assinatura: 05/03/2024. Antonio Carlos Trannin - Prefeito Municipal.  

Processo nº 010/2024 - Pregão Presencial (RP) sob nº 004/2024 O Município de 

Itaoca/SP torna público aos interessados que realizará licitação modalidade Pregão 

Presencial (RP) sob nº 004/2024 de forma Presencial conforme art. 176 e art. 17 §5° da 

lei 14.133/21. Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, TODOS DE 1ª LINHA E NOVOS, 

DESTINADOS AOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL EM ATENDIMENTO 

A ESTA MUNICIPALIDADE ITAOCA/SP. Abertura da sessão será no dia 26 de março de 

2024 as 09h. O edital encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br e na 

Prefeitura. Antonio Carlos Trannin – Prefeito.  

Processo nº 012/2024 - Pregão Presencial (RP) sob nº 005/2024 O Município de 

Itaoca/SP torna público aos interessados que realizará licitação modalidade Pregão 

Presencial (RP) sob nº 005/2024, de forma Presencial conforme art. 176 e art. 17 §5° da 

lei 14.133/21. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE DE PACIENTES DO 

BAIRRO CANGUME. Abertura da sessão será no dia 02 de abril de 2024 as 09h. O edital 

encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br e na Prefeitura. Antonio Carlos 

Trannin – Prefeito.  

PROCESSO Nº 013/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 11/03/2024 A partir das 08:30 FIM DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 

04/04/2024 até as 08:30 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09:00 (horas) do dia 

04/04/2024 Para referência de tempo, será observado o horário de Brasília (DF) LOCAL: 

www.bll.org.br A Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, leva ao conhecimento dos 

interessados que encontra – se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 para 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE NO MINIMO 04 LUGARES, 

conforme especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexo. O PREGÃO 

ELETRÔNICO será realizado por meioda INTERNET, através do Sistema de Pregão 

eletrônico da Bolsa de licitações do Brasil (BLL). Para participação os interessados 

deverão credenciar-se, entrando em contato com o provedor no site: www.bll.org.br. O 

edital está disponível para consulta no site: www.itaoca.sp.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacoes.itaoca@gmail.com Itaoca/SP, – AntonioCarlos Trannin – Prefeito Municipal. 

EDITAIS 
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